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LEIS  E  DECRETOS

OF.  777

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 090/GAB/2008                                    Teresina,  06  de maio de 2008.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10-03-2004;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 132/Acadepol/08, de 02.05.08, expedido
pela Diretora da Academia de Polícia Civil, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor de Laudo Psicológico expedido pela psicóloga
Julianne Alencar Gomes em 16.04.08, em que figura como avaliado Areolino de Abreu
Filho, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Termo de Declarações prestado por Julianne Alencar
Gomes em 02.05.08, bem como cópias autenticadas de dois telegramas enviados à mesma
pelo Sr. Areolino de Abreu Filho, em 24.04.08 e 02.05.08, constantes dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar com o
objetivo de apurar os fatos mencionados nos consideranda desta Portaria, os quais
informam que o servidor AREOLINO DE ABREU FILHO, Delegado de Polícia Civil de
Classe Especial, matrícula nº 9300-9, filho de Areolino do Rego Abreu e de Amália
Lopes de Araújo, estando inconformado com resultado de avaliação psicológica
realizada pela psicóloga Julianne Alencar Gomes, estaria enviando à mesma telegramas
com mensagens intimidatórias e insinuando ter o resultado sido encomendando com o
sentido de prejudicar o imputado.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01 e art. 64 da Lei
Complementar nº 37, de 10/03/04, os servidores Flávio Rangel de Melo Sousa, Delegado
de Polícia Civil, Antônio Ivete Araújo de Oliveira, Agente de Polícia Civil e Jairo
Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a comissão de sindicância administrativa disciplinar, dando cumprimento
ao item precedente, tendo como suplentes Carlos Cesar Camelo de Carvalho, Delegado
de Polícia Civil, Saulo Piauilino Matos, Agente de Polícia Civil e Firmino Pio Vilarinho
Neto, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o Art.
167 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação
desta Portaria em observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art.
37 da CF/88, notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado, para conhecer o
processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil


